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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
E S T A D O DE M A T O G R O S S O 

= RESOLUÇÃO Nº 249/87 = 

DispÕe sobre a TABELA DE ENCA~GOS DE 
PRESENTAÇÃO DE GABINETE DO TRIBUNAL 

GIONAL ELEITORAL DE M/\TO GROSSO e dá 

tras providências. 

RE

RE-
ou 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GHOSSO, usando 

as atribuiç~es que lhe sio conferidas pelo artigo 30, i11ciso II, do c6-

digo Eleitoral, e dE! con.formidade com a Resolução nº 13.967, de 24.11. 

87, (Telex Circular nº 154, de 02.12. 87), do Tribunal Superior Eleito -

ral, considerando, ainda, o que dispõe o artigo 32, da Lei nº 7.411, de 

02.12.85, 

R E S O L V E 

Art. lº - A Tabela de Encargos de Representaç~o de 

Gabinete do TRE-Mr passé:\ a ser a constante do Anexo I da p'esente Reso

lução, revogadas as Portarias nº 08, de 07.02.86 e a Portaria nº 36, de 

11.06.87. 

Art. 2º - Além das funçÕes de Secret~rio da Presidên 

eia e Secret~rio da Corregedoria, extintas conforme Portaria nº 36/87 

DJU-17.06•87, sio extintas mais oito (8) .funções do GRUPO - DIREÇÃO E 

ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA - DAI, constantes do A to l·:eg imental de 31 de 

outubro de 1974 e do Ato de 20 de agosto de 1976 (art. 52, do R.I. da 

Secretaria), sendo se te ( 07) funções de Chefe de Serviço 1 e uma ( 01) de 

Chefe de Setor, respectivamente, DAI-111.3 e DAI-111.1. 
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§ 12 - Os atuais ocupantes das funções extintas de 

CJ1e.fe de Serviço passarão a exercer o enc;.:irgo de Supervisor, constante 

da Tabela anexa, mantidas as denominações e atribuições da função exer 

cida, até ulterior deliberação do TSE. 

§ 2si - O atual ocupante da função de Chefe de Se 
, 

tor passara a exercer o encargo de Assistente, mantida a atual denomá, 

nação e atribuição da função que exerce. 

Art. 3º - são criados tr~s (3) encargos de SUPER 

VISOR na Coordenadoria Geral de Informática, a serem providos após a 

instalação da Coordenadoria neste Tribunal. 

Art. 42 - Os encargos de Supervisor sÓ poderão -

ser exercidos por funcionários do Quadro'Permanente da Secretaria do 

Tribunal Regional Eleitoral, ressalvado o disposto no artigo 3º, da 

Resolução nº 13.574, de 26.02.87, do TSE. 

Art. 52 - A Lotação dos encargos de Representa

ção de Gabinete será feita por ato do Presidente do Tribw1al, assim 

como a fixação dos respectivos valoz·es mensais, observatlo o artigo 7 2, 

do Decreto-Lei n2 1.461, de 23.04.76. 

,.., 
Art. 62 - A percepçao dos encargos constantes do 

Anexo I, desta Resolução, obriga a prestaç:io de 40 (quarenta) horas~ 

manais de ·trabalho. 

Art. 7si - A gratificação pela Representaç~o de 
,., , 

Gabinete nao podera ser acwnulada com vencimentos de cargos em comis-

são do GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES-DAS. 

Art. 8!! Esta Resoluç:io produzir~ efeitos 

partir de 06 de novembr·o de 1987 (art. 6º, da Resolução n 2 13.967 

do TSE), revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS St;SSÕES, em )l- de dezembro de J.. 987. 

[_. 6 -~ D ELMA LOMBf{~I KATO _ _; 

Presidente 
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(__.......-Vice President 
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DR. ZADI R ÂNGELO 

'(' IL~ncc · J. 'DR. !TALO F\Oif VANTE sABõMENDEz . 

Procurador J{egional Eleitoral 
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.ANEXO I 

Tabela de Encargoa de Representação de Gabine·te 

Resolução nQ 24~ /87 
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